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PORTARIA Nº 69, DE 31 DE JULHO DE 2020 
 
O Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no § 1º do art. 80 do Decreto-Lei Nº. 200, de 25 de fevereiro de 1967, publicado no D.O.U. de 27 de fevereiro de 
1967, e em obediência ao art. 43 do Decreto Nº. 93.872, de 23 de dezembro de 1986, publicado no D.O.U. de 24 de 
dezembro de 1986 e Processo SEI nº 23096.005125/2020-61, resolve: 

 
Art. 1º Dispensar JOSE ROBERTO DE SOUZA, CPF Nº. 176.857.534-72, matrícula SIAPE Nº. 1022094-0, ocupante do 
cargo de Contador, do quadro permanente de pessoal da Universidade Federal de Campina Grande, lotado no 
Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, da função de Gestor Financeiro da Unidade Gestora SIAFI Nº. 
158196 desta Universidade.   

 
Art. 2º Designar ROSÂNGELA MARIA LEITE ARAÚJO, CPF Nº. 927.965.244-34, matrícula SIAPE Nº. 1115987-0, 
ocupante do cargo de Assistente em Administração, do quadro permanente de pessoal da Universidade Federal de 
Campina Grande, lotado no Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, para exercer a função de Gestor 
Financeiro da Unidade Gestora SIAFI Nº. 158196 desta Universidade.   

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
                                                                              

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 

 

 
PORTARIA Nº 70, DE 04 DE AGOSTO DE 2020 
 
O REITOR DA UNIVERSISDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais e com arrimo nos 
artigos 143, 148, 149 e 152 da Lei Nº. 8.112/90, com redação dada pela Lei Nº. 9.527/97, §7º do Art. 133 da Lei 
8.112/90, e solicitação contida no Ofício Nº 052/CPPAD/UFCG, de 31 de julho de 2020, resolve: 
 
Art. 1º Autorizar a prorrogação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a fim de que a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD, possa dar continuidade aos trabalhos e apurar possível irregularidade cometida 
pelo servidor Wagner Pereira Marques, objeto dos autos do Processo Administrativo Disciplinar Nº 
23096.017715/2020-37, em cumprimento ao §7º do art. 133 da lei 8.112/90. 

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VICEMÁRIO SIMÕES 
Reitor 
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